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Dir. LegisJativa ' Câmara Betirn 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° J. 533 /2023 
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO SENHOR ALTAIR FÉLICIO DA 
SILVA. 

A Câmara Municipal de Betim, aprova: 

Art.l ° Fica concedido ao Senhor ALT AIR FÉLICIO DA SILVA, o 
diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Betim. 

Art.2° A entrega do diploma a que se refere o Art.l ° desta Resolução 
será feita em reunião solene, em data a ser marcada de comum acordo com o 
homenageado. 

Art.3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 24 de Abril de 2023. 

Claudio F dinho 

Av. Governador Vala dares. 241- Centro - Betím - Cep: 32600-115 
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BETIM 

JUS T I F I C A T I V A: 

Altair Felício da Silva, 57 anos, natural da cidade de Rio Acima, Minas 
Gerais, estabeleceu-se em Betim em 1990. 

Licenciou-se em Filosofia com habilitação em história, sociologia e 
psicologia em 1995 pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Iniciou 
seu trabalho de docência na rede pública em 1995. 

Atualmente é Vice Diretor da Escola Estadual I e atua como docente na 
mesma escola como professor mediador de Projeto de Vida. 

Considerando a singularidade dos diversos projetos idealizados pelos 
estudantes vem firmando parcerias com instituições e personalidades da cidade 
que possibilitem aos jovens o desenvolvimento de novas habilidades na diversas 
aprendizagens necessária para o convívio social frente aos desafios do século 
XXI. 
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